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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 16/2026)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

      1.1.  Aquisição de  Adequação estrutural e instalação dos novos equipamentos de som e áudio  nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT  ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1
Montagem, 
instalação, acessórios,
ajustes, pintura

            24805               (valor 
aproximado)  SERVIÇO UNIDADE   1    

2

Par de suporte 
angular das caixas de 
som vertical e 
horizontal na cor 

branca

         464620         (valor 
aproximado)

MATERIAL PAR 3    

3
Bandeja com 
conectores combo 8 
vias de  9 metros

624056 

(valor aproximado)
MATERIAL UNIDADE   1    

UASG 929379
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4 Bandeja com 
conectores combo 8 
vias de  17 metros

624056

(valor aproximado)
MATERIAL UNIDADE   2    

5
Rolo de 100 metros  - 
cabo sinal PP 4 x 1,5 
metros - caixa de som

          628181             (valor 
aproximado)

MATERIAL UNIDADE   1    

6
Rolo 50 metros cabo 
sinal PP   2x 1,5 
metros - caixa de som

          628181            (valor 
aproximado) MATERIAL UNIDADE 1    

7 Plug speakon 4 Polos 
cabo NL4FXX-W-L

             10912                  (valor 
aproximado)

MATERIAL UNIDADE   10    

10 Conectores xlr macho 
de linha

            379639               (valor 
aproximado) 

MATERIAL UNIDADE   15    

11 Conectores xlr fêmea 
de linha

           379640           (valor 
aproximado)

MATERIAL UNIDADE 15    

12 Cabo p2 p10 mono 
de 3 metros

            635690            (valor 
aproximado)

MATERIAL UNIDADE 6    

13 Cabo p2 p10 mono de 
5 metros

           635691          (valor 
aproximado)

MATERIAL UNIDADE 5    

14

Cabo de 3 metros 
para interface da 
mesa de som
/transmissão

          425210              (valor 
aproximado)

MATERIAL UNIDADE 1    

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta)  dias contados da assinatura do instrumento  contratual,  período
considerado   suficiente para entrega do materiais e instalação e adequação,bem como o recebimento definitivo e os
respectivos  trâmites  de pagamento.
1.4.  O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
1.5   Em caso de eventual divergência   entre o descritivo CATMAT e a ESPECIFICAÇÃO deste Termo de Referência,
prevalecerá  o descritivo deste Termo de Referência.

1.6 Especificação do serviço de manutenção

1.6.1     Execução de serviço especializado de pintura em caixas acústicas e telas de proteção, compreendendo preparação
de superfície (limpeza, lixamento e correção de imperfeições), aplicação de fundo/primer adequado e acabamento final. As
caixas de som deverão ser pintadas na cor branca com tinta PU automotiva, garantindo alta resistência, durabilidade e
acabamento uniforme. As telas deverão receber pintura eletrostática a pó na cor branca, com cura em estufa, assegurando
aderência, proteção anticorrosiva e padrão homogêneo. O serviço deverá incluir todos os materiais, equipamentos e mão
de obra necessários, bem como os ajustes e inspeções finais para entrega em perfeitas condições de uso e acabamento.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.    FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação  é essencial para o andamento das atividades institucionais desta Câmara, especialmente no
que se refere à realização das sessões legislativas, e em conformidade com o Plano Anual de Contratações deste
exercício. O fornecimento dos itens listados no objeto é indispensável para o funcionamento das atividades administrativas
e operacionais desta Casa Legislativa.
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 Apresente contratação justifica-se pela necessidade de melhoria da qualidade do sistema de áudio utilizado nas sessões
plenárias , reuniões e demais eventos institucionais, garantindo maior clareza  nas transmissão das falas dos vereadores,
servidores e demais participantes. Atualmente , a ausência de instalação técnica adequada compromete a qualidade do
som, podendo gerar falhas de comunicação, dificuldade de compreensão por parte do público presente e prejuízos à
transparência e publicidade dos atos legislativos.

A contratação  de empresa especializada assegurará a correta instalação dos equipamentos, com organização técnica do
sistema de cabeamento, conexão adequada entre dispositivos e melhor distribuição sonora no ambiente, promovendo
eficiência, qualidade e confiabilidade na operação do sistema.

2.2 Justificativa para Ausência  de Estudo Preliminar (ETP) Especifico: Considerando que a presente contratação se refere
à   aquisição   de bens comuns, de baixa complexidade e por meio de dispensa de licitação (art.75, II, da Lei nº 14.133
/2021), e em observância aos princípios da celeridade e da eficiência, opta-se pela simplificação do planejamento da
contratação. Desta forma ,as justificativas e os elementos que constariam no Estudo Técnico Preliminar (ETP) estão
incorporados diretamente neste Termo de Referência, que se mostra  instrumento suficiente para a  completa compreensão
do objeto.

2.3   O objeto da contratação, referente à adequação estrutural e à instalação de novos equipamentos de som e áudio, está
previsto no Plano de Contratações Anual de 2026. A contratação justifica-se pela necessidade de modernização e melhoria
da infraestrutura tecnológica desta Casa Legislativa, visando garantir melhor qualidade na captação, transmissão e
reprodução de áudio durante as sessões plenárias e demais atividades institucionais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução consiste na adequação estrutural e na aquisição, instalação e configuração de equipamentos de som e áudio, destinados
ao atendimento das demandas institucionais do órgão, em conformidade com o planejamento anual de contratações de acordo com o
fundamento no art. 75,  II,  da Lei nº 14.133/2021.

O ciclo de vida do objeto abrange:o planejamento da contratação, com definição das especificações técnicas e levantamento das
condições da infraestrutura existente; a execução das adequações necessárias, incluindo intervenções em rede elétrica, cabeamento e

; o fornecimento e instalação dos equipamentos, com testes e validação do funcionamento; a garantia e suporte técnico,suportes
assegurando a manutenção corretiva durante o período contratual.

A solução foi estruturada de modo a assegurar funcionalidade, durabilidade e atualização tecnológica, garantindo a continuidade do
serviço público e a adequada utilização dos recursos públicos ao longo de todo o ciclo de vida do objeto.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. SUSTENTABILIDADE

    4.1.    Atender aos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

A contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, nos termos da Lei nº 14.133/2021,4.2          
contemplando critérios ambientais, sociais e econômicos que assegurem o melhor custo-benefício ao longo do ciclo de vida do objeto.

    4.3  A contratada ficará responsável pela destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, inclusive mediante práticas de
logística reversa, quando aplicável, bem como pela adoção de métodos de execução que minimizem impactos ambientais, desperdícios e
consumo de recursos naturais. Deverá ainda assegurar o cumprimento da legislação trabalhista e das normas de saúde e segurança do
trabalho, garantindo condições adequadas na execução contratual, podendo a Administração considerar, no julgamento das propostas,
aspectos relacionados à sustentabilidade, eficiência e custo do ciclo de vida, conforme previsto na legislação vigente.

4.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO        



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

4 de 12

    4.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

       4.4.4.1 Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento das obrigações;

            4.4.4.2 Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado
às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante.
Portanto, essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação.

           4.4.4.3 Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de interessados e ao
caráter competitivo do certame.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1.   A execução do objeto se dará em parcela única, com a entrega da totalidade dos itens contratados e a instalação e adequação dos
equipamentos.

5.2.  A prestação dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de emissão da  da Nota de Empenho,
salvo se expressamente acordado outro prazo entre as partes, devidamente justificado.

5.3. O prazo máximo para conclusão integral dos serviços será em 30 (trinta) dias, salvo necessidade comprovada de prazo superior
deverá ser apresentada justificativa pela contratada e aceita formalmente pela Administração.

5.3. A contratada deverá manter a Administração informada sobre o andamento da execução dos serviços, comunicando eventuais
intercorrências que possam impactar no prazo de entrega.

5.4. O serviço será executado nas dependências da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé/SP, situada à Rua Bom Jesus,
nº 145, Solar da Mantiqueira – Tremembé/SP.

5.5 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.5.1.    O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido
pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
5.5.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar
a garantia do bem ofertado pelo período restante.  
5.5.3.   A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.
5.5.4.     A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5.5.5.   Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.5.6.    As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.
5.5.7.   Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de
até 10 dias úteis, já incluído nesse prazo o tempo necessário para eventual retirada e devolução do bem, a cargo do Contratado.
5.5.8.   O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
5.5.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.
5.5.10.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
5.5.11.    A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6. GESTÃO DE CONTRATOS

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.    Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.    O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.6 FISCALIZAÇÃO

6.6.1   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.
6.6.2  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.6.3   O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.6.4  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.6.5   O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.6.6    No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.6.7    O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.6.8  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.6.9  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência.
6.6.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.7 GESTOR DO CONTRATO

6.7.1  Cabe ao gestor do contrato:
                6.7.7.1   Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
       6.7.7.2  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
        6.7.7.3  Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.
        6.7.7.4  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
        6.7.7.5 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

        com competência para tal, conforme o caso.
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        6.7.7.6 Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação
e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
        6.7.7.7  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES

7.1.  Constitui infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a conduta do contratado que:

            a. der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
            b. causar dano à Administração, ao serviço público ou ao interesse coletivo;
            c. retardar a execução ou entrega sem justificativa;
            d. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa;
            e. praticar ato fraudulento;
            f. comportar-se de modo inidôneo;
            g. praticar ato lesivo previsto na Lei nº 12.846/2013.

7.2.    Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
    7.2.1    Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
    7.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
    7.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
    7.2.4.    Multa:
               7.2.4.1. Moratória, para a infração da alínea “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. O atraso superior a este limite poderá ser considerado inexecução total do contrato.
                7.2.4.2. Não se aplica. (Refere-se à multa por atraso na apresentação de garantia, que não foi exigida nesta contratação).
                7.2.4.3. Compensatória, para as infrações das alíneas “e” a “h”, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor total da
contratação.
                7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato (alínea “c”), de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor total da contratação.
              7.2.4.5. Compensatória, para a inexecução parcial grave (alínea “b”), de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor
total da contratação.
                7.2.4.6. Compensatória, para a infração da alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da parcela não
executada do contrato.
7.3.    A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante.
7.4.   Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.
7.6.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
        7.6.1.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial.  
7.7.    Na aplicação das sanções serão considerados:
        7.7.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;
        7.7.2.    as peculiaridades do caso concreto;
        7.7.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
        7.7.4.    os danos que dela provierem para o Contratante;
       7.7.5.   a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.8.        Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
7.9.       O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.10.        As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8. RECEBIMENTO

8.1.  Se dará, mediante a apresentação da a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.4.  O recebimento definitivo ocorrerá após conferidos os produtos entregues, constatando-se sua regularidade.
8.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.7.  O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.8.   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
8.9.   As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão
por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

8.10 LIQUIDAÇÃO

8.10.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 77/2022.
8.10.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.10.3  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
    8.10.3.1    o prazo de validade;
    8.10.3.2    a data da emissão;
    8.10.3.3    os dados do contrato e do órgão contratante;
    8.10.3.4    o período respectivo de execução do contrato;
    8.10.3.5    o valor a pagar; e
    8.10.3.6   eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.10.4  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
8.10.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.10.6  A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
        8.10.6.1   Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
       8.10.6.2   Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
8.10.7  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
8.10.8  Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
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8.10.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato.

8.11 PRAZO DE PAGAMENTO

8.11.1  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
8.11.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante correção monetária.

8.12 FORMA DE PAGAMENTO

8.12.1 O pagamento será realizado, preferencialmente, por meio de boleto bancário, a ser emitido pela Contratada.
Alternativamente, caso a Contratada indique conta corrente de sua titularidade no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa
Econômica Federal, o pagamento poderá ser efetuado por meio de transferência eletrônica direta.  A preferência
estabelecida neste artigo não possui caráter restritivo, sendo assegurada a realização de pagamento por outros meios
legalmente admitidos, desde que não impliquem a incidência de tarifas, encargos ou quaisquer custos adicionais para a
Administração Pública, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
8.12.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.12.3  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.12.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.12.5 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

9. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1 Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Contratação Direta, na modalidade dispensa
de licitação,   previsto no artigo 75 incisos II da Lei Federal de 14.133/2021. A dispensa eletrônica   será realizado   com
disputa de lances e o critério de julgamento pelo menor preço.

FORMA DE FORNECIMENTO

9.3.  O fornecimento do objeto será integral.

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

9.5.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURIDICA
9.6.    Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;

9.7.    Empresário individual: 9.1. O inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;

9.8.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9.    Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
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9.10.    Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020;

9.11.    Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12.    Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13.    Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.15.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.16.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

9.17.    Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.18.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20.    Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.22.    Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei.

9.23.    O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24.    Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate 
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25.    Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10. ESTIMATIVA DE VALOR

10.1.  O valor total estimado da contratação é de R$ 22.323,56 (vinte e dois mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta e 
), conforme a tabela que consta no item 1.1.seis centavos

10.2.   Os valores unitários e totais definidos na estimativa de custos são os valores médios aceitáveis para a contratação .

              

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.   As despesas decorrentes da presente contratação serão atendidas por dotação a ser indicada oportunamente pelo setor contábil.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.    As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Tremembé, 15  de abril  de 2026.

 

         

 

13. ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de 
maio de 2024)

 

1.            FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1.       O adjudicatário terá o prazo de , contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o 5 (cinco) dias úteis
instrumento equivalente ao contrato a , sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo dasNota de Empenho
sanções previstas.
1.2.      O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
1.3.   O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
       ​​​​​​1.3.1  ​​​​referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;
         1.3.2.  o Contratado se vincula integralmente à sua proposta e a todas as condições previstas no Aviso de Dispensa
Eletrônica e no Termo de Referência.
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2.    VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, conforme estabelecido no Termo de Referência, podendo ser
prorrogado por igual período

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.    São obrigações do Contratante:
        3.1.1.     Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de 
Referência e seus anexos;
        3.1.2.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
        3.1.3.    Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
        3.1.4.    Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
        3.1.5.    Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
        3.1.6.    Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

4.    OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1.   O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
          4.1.1. Designar um representante (preposto) para tratar de todos os assuntos relativos à execução do contrato,
mantendo seus dados de contato atualizados.
         4.1.2. Atender prontamente às determinações da fiscalização.
        4.1.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas e no prazo fixado pelo fiscal, os produtos em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.
        4.1.4. Responsabilizar-se por todos os danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato.
       4.1.5. Manter, durante toda a vigência da contratação, todas as condições de habilitação exigidas no procedimento de
dispensa. 4.1.6. Guardar sigilo sobre informações a que tiver acesso em decorrência da execução do objeto.

 5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da contratação. 

 6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes (entrega, recebimento e pagamento),
ainda que isso ocorra antes do prazo de vigência estipulado.
6.2. A contratação poderá ser extinta antes do prazo por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133 /21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
7. DOS CASOS OMISSOS
7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas aplicáveis.
8. ALTERAÇÕES
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

9. FORO
9.1. Fica definido o Foro da Justiça de Tremembé/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual e que 
não puderem ser resolvidos administrativamente.

 

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
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                    Por meio deste instrumento, ................................. declara que está ciente e concorda com as disposições e 
obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a que se Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
refere o  nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade eDispensa Eletrônica
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANNA ELISE MANELLI FREITAS AFONSO
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 19/06/2026 às 11:40:48.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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